
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO  PÚBLICO N.º 001/2022 – PMCR

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fcam abertas, durante o período
constante no ANEXO I deste Edital, as inscrições do Concurso Público destnado ao provimento de cargos na
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, conforme autorização dada pela Lei Municipal Complementar
Nº 004, de 03 de novembro de 2021 e suas alterações, bem como as Leis Complementares Municipais Nº
005/2022, 007/2022, 009/2022,  011/2022 e  012/2022, sendo o presente certame regido pela legislação
pertnente e pelas disposições constantes neste Edital e em seus Anexos.

I - DISPOSIÇÕES INICIAIS

1. O Concurso Público, de caráter eliminatório e classifcatório, destna-se ao recrutamento e seleção de
candidatos para provimento de vagas dos cargos constantes no Capítulo II deste Edital e será realizado sob
a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Catolé de Rocha, representada pela Comissão Especial de
Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB,  composta  por  membros  do quadro de servidores  da Administração Municipal de Catolé do
Rocha-PB.

2. A execução do referido Concurso será de responsabilidade da Comissão Permanente de Concursos da
Universidade  Estadual  da  Paraíba  –  CPCon/UEPB,  à  qual  compete  o  cumprimento  das cláusulas  e
condições estpuladas no instrumento de Contrato celebrado para este fm com a Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha-PB.

3. O Concurso será realizado em duas fases:

Primeira Fase:
3.1.1. Prova escrita objetva, de caráter eliminatório e classifcatório, para todos os cargos.

Segunda Fase:
3.1.2. Prova prátca de direção veicular, de caráter eliminatório e classifcatório, para os cargos de
Operador de Máquinas Pesadas, Operador de pá carregadeira, Operador de Trator de Pneus.
3.1.3. Prova prátca de verifcação de habilidades, de caráter eliminatório e classifcatório, para os cargos
de Pedreiro e Digitador;
3.1.4. Avaliação de Títulos, de caráter classifcatório, para os cargos de Pedagogo, Professor de Ciências,
Professor de  Educação  Física, Professor de Educação  Infantl, Professor de  Geografa, Professor  de
Matemátca e Professor Polivalente.
3.1.5. O Concurso Público destna-se a selecionar  candidatos  para o provimento das vagas  atualmente
existentes no Quadro de Pessoal  da Prefeitura Municipal  de Catolé do Rocha-PB, distribuídas conforme
disposto no Capítulo II deste Edital.
3.1.6. O Concurso Público será  supervisionado  pela  Comissão  Especial  de  Supervisão  e
Acompanhamento da Execução do Concurso Público da Prefeitura Municipal  de Catolé do Rocha-PB ,
nomeada pelo Prefeito do Município de Catolé do Rocha-PB, através da Decreto Municipal Nº 006/2022, de
12 de janeiro de 2022, à qual caberá o acompanhamento e fscalização de todas as fases do certame.
3.1.7. O Cronograma Provisório consta no ANEXO I deste Edital.

4. O Conteúdo Programátco está descrito no ANEXO II deste Edital.
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5. As Atribuições dos Cargos previstos no Capítulo II constam no ANEXO III deste Edital.

6. Medidas S anitárias de caráter geral para a aplicação das provas estão dispostas no ANEXO IV deste
Edital.

7. Demais documentos estão dispostos no ANEXO V deste Edital.

II - DOS CARGOS

1. Todos os cargos serão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, vigente à época da homologação do
presente certame, conforme a denominação, pré-requisitos e salário-base inicial, regidos pela legislação
específca e especifcados neste documento.

2. Os cargos oferecidos, número de vagas, nível de escolaridade, vencimento básico, jornada de trabalho
semanal e escolaridade mínima exigida para o provimento de cada cargo estão discriminados nos quadros
abaixo:

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Nº CARGO VAGAS
(AC)

VAGAS
(IDOSO)

VAGAS (PCD) ESCOLARIDADE
MÍNIMA

JORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

1 Auxiliar de Serviços
Gerais

04 01
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.212,00

2 Gari 05 01 01
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.212,00

3 Operador de
Máquinas Pesadas

02 -
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.284,17

4 Operador de Pá
Carregadeira 01 -

Ensino
Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.284,17

5 Operador de Trator de
Pneus

01 -
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.284,17

6 Pedreiro 01 -
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.212,00

7 Sepultador 03 -
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.212,00

8 Vigilante 02
Ensino

Fundamental
Incompleto

40h R$ 1.212,00

NÍVEL MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO
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Nº CARGO
VAGAS

(AC)
IDOSO VAGAS

(PCD)
ESCOLARIDADE MÍNIMA

JORNADA DE
TRABALHO VENCIMENTO

BÁSICO

9 Agente Administratvo 03 01 01 Ensino Médio Completo 40h R$ 1.212,00

10 Agente Comunitário
de Saúde

04 01 Ensino Médio Completo 40h R$ 2.424,00

11 Agente de Endemias 01 - Ensino Médio Completo 40h R$ 2.424,00

12

Auxiliar de
Desenvolvimento

Infantl
01 - Ensino Médio Completo 40h R$ 1.212,00

13 Digitador 01 - Ensino Médio Completo 40h R$ 1.212,00

14 Eletricista 01 -
Nível Médio Completo com
curso de Eletricista Predial 40h R$ 1.212,00

15 Fiscal de Obras 01
-

Nível Médio Completo 40h R$ 1.212,00

16 Fiscal de Tributos 01
-

Nível Médio Completo 40h R$ 1.212,00

17 Recepcionista 01
-

Nível Médio Completo 40h R$ 1.212,00

18 Técnico de
Enfermagem

02
-

Nível Técnico Completo 40h R$ 1.212,00

19 Técnico de Radiologia 01 - Nível Técnico na área 24h R$ 1.212,00

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS

(AC)
VAGAS
IDOSO

VAGAS
(PCD)

ESCOLARIDADE
MÍNIMA

JORNADA
DE TRABALHO

VENCIMENTO BÁSICO

20 Assistente Social CRAS
01

- - Nível Superior
Completo

20h R$ 1.750,00

21
Enfermeiro 01

- -

Ensino Superior
Completo em
Enfermagem e

Registro no
Conselho de Classe

40h R$ 2.538,90

22 Enfermeiro Plantonista 01 - -

Ensino Superior
Completo em
Enfermagem e

Registro no
Conselho de Classe

12h/plantão

Segunda a sábado:
R$ 154,94 Plantão Diurno;
R$ 172,99 Plantão Noturno

Domingos e feriados:
R$ 185,88 Plantão Diurno;
R$ 207,56 Plantão Noturno
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23 Fisioterapeuta 02 01

Ensino Superior
Completo em
Fisioterapia e

Registro
no Conselho de

Classe

20h R$ 1.750,00

24 Fonoaudiólogo 01

Ensino Superior
Completo em

Fonoaudiologia e
Registro no Conselho

de Classe

40h R$ 2.538,90

25 Médico Plantonista 05 01 01

Ensino Superior
Completo em

Medicina e Registro
no Conselho de

Classe

12h/ plantão

Segunda a sábado:
R$ 927,45 Plantão Diurno;

R$ 1.172,55 Plantão Noturno

Domingos e feriados:
R$ 1031,27 Plantão Diurno;

R$ 1.268,73 Plantão Noturno

26
Médico

Intervencionista –
SAMU

03 01
Ensino Superior
Completo em

Medicina e Registro
no Conselho de

Classe

12h/ plantão

Segunda a sexta feira:
R$ 927,45  Plantão Diurno;

R$ 1.172,55 Plantão Noturno

Sábados e domingos:
R$ 1017,41 Plantão Diurno;

R$ 1.282,59 Plantão Noturno

27 Médico - ESF 01 -
Ensino Superior

Completo Medicina e
Registro no Conselho

de Classe

40h R$ 11.750,00

28 Nutricionista 01 -
Ensino Superior
Completo em

Nutrição e Registro
no Conselho de

Classe

40h R$ 2.538,90

29 Odontólogo-CEO 01 -

Ensino Superior
Completo em
Odontologia e

Registro no Conselho
de Classe +

especialização em
Periodonta

40h R$ 2.800,00

30 Odontólogo -ESF 02 -
Curso Superior em

Odontologia +
Registro no

respectvo Conselho

40h R$ 3.000,00

31 Psicólogo 02 -

Ensino Superior
Completo Em

Psicologia e Registro
no Conselho de

Classe

40h R$ 2.538,90

32 Supervisor Escolar 01 -

Licenciatura em
Pedagogia e/ou nível

Superior com
especialização em
Supervisão Escolar

30h R$ 3.873,18
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33 Terapeuta
Ocupacional

02 - Nível Superior em
Terapia e Registo no
Conselho de Classe

40h R$ 2.538,90

NÍVEL SUPERIOR – MAGISTÉRIO

Nº CARGO
VAGAS

(AC)
VAGA PARA

IDOSO
VAGAS (PCD) ESCOLARIDADE

MÍNIMA
JORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

34 Professor de Ciências 01 -

Licenciatura em
Ciências Biológicas

Agrárias ou da
Natureza

30h R$ 3.461,06

35 Professor de
Educação Física 01 -

Licenciatura Plena
em Educação Física

ou Curso de
Formação

Pedagógica em
Educação Física

30h R$ 3.461,06

36
Professor de

Geografa 01 - Licenciatura em
Geografa 30h R$ 3.461,06

37 Professor de
Matemátca 01

-
Licenciatura em

Matemátca 30h R$ 3.461,06

38 Professor Polivalente 06 01 01

Magistério ou
Superior com

Licenciatura em
Pedagogia

30h R$ 2.884,22

3. Ao valor referente ao vencimento básico poderão ser somadas gratfcações, adicionais e outras
vantagens legalmente atribuídas ao cargo.

4. Não será formado Cadastro de Reserva, reservando-se a Administração Municipal a nomear apenas
os candidatos aprovados dentro das vagas durante  o período de validade do concurso  ressalvando a
possibilidade  de  convocação  de  aprovados  (as)  na  medida  da  necessidade  do  serviço  e  da
disponibilidade  de  vaga  existente  na  estrutura  administratva,  mediante  autorização  legislatva,  nos
termos do artgo 3º, da Lei Complementar Municipal no 005/2022, de 31 de janeiro de 2022. 

5. No total de vagas oferecidas, estão incluídas as de Pessoas com Defciência e idosos, conforme
determinado pela legislação municipal.

6. Para todos os cargos, não haverá, em hipótese alguma, por parte da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha e/ou da CPCon, fornecimento de transporte e/ou alimentação para os candidatos no(s)  dia(s)
de prova.
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7. A escolaridade mínima exigida e as demais exigências do cargo deverão ser comprovadas quando
da nomeação do candidato, e a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as
condições exigidas, implicará a exclusão do candidato, de forma irrecorrível.

8. Para os cargos que exigem prova prátca de direção veicular, a carteira de habilitação deverá ser
apresentada  no  momento  da  realização  da  prova,  sendo  eliminado  o  candidato  que  assim  não  o
proceder, uma vez  que  não  é permitdo, de  acordo  com  a  legislação nac ional  de trânsito,
permitr  a direção veicular a pessoa não habilitada.

III - DAS INSCRIÇÕES

1. A inscrição do candidato implicará na ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2. Objetvando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentdo de recolher o
valor  da  taxa  de  inscrição  somente  após  tomar  conhecimento  de  todos  os  requisitos  e  condições
exigidos para o Concurso Público.

3. As inscrições fcam abertas, por meio da internet, durante o período informado no  ANEXO I. As
inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet.

4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:
4.1. Acessar o endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br;
4.2. Realizar a leitura do respectvo Edital;
4.3. Acessar a ÁREA DO CANDIDATO e selecionar o concurso para o qual irá se inscrever;
4.4. Preencher integralmente o Formulário Eletrônico de Inscrição;
4.5. Imprimir  o  Boleto  Bancário,  com  o  valor  total  do  documento,  correspondente  à  taxa  de
inscrição.
4.6. Verifcar se a inscrição foi concluída com sucesso.

5. O valor da taxa de inscrição correspondente à opção do cargo será:
5.1. Cargos de Nível Fundamental Incompleto: R$ 75,00 (setenta e cinco reais);
5.2. Cargos de Nível Médio/Técnico: R$ 95,00 (noventa e cinco reais);
5.3. Cargos de Nível Superior e Nível Superior/Magistério: R$ 115,00 (cento e quinze reais).

6. A inscrição somente será considerada efetvada após a compensação bancária do pagamento do
Boleto Bancário.

7. O Boleto Bancário poderá ser quitado até a data prevista no ANEXO I.

8. A homologação da inscrição do candidato ao Concurso Público estará condicionada ao pagamento
da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no item anterior.
9. O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas caso o faça para cargos de mesmo nível de

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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escolaridade e/ou com horário de prova idêntco, deverá decidir, no dia da realização da prova objetva,
para qual cargo desejará realizar a prova, sendo vedada a devolução da taxa de inscrição paga referente
ao cargo não escolhido.
9.1. No caso de o candidato inscrever-se para cargos de níveis diferentes e horário de provas distntos,
não será necessário escolher para qual cargo desejará realizar a prova, uma vez haver compatbilidade
de horário.

10. Não será considerado válido, para efeito de homologação da inscrição, o pagamento do Boleto
Bancário através de depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), DOC, TED, PIX, ordem de
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especifcadas neste
Edital.
10.1. Eventual ingresso fnanceiro em conta da Universidade Estadual da Paraíba diverso do pagamento
de  Boleto  Bancário,  emitdo  no  ato  da  inscrição,  será  tratado  como  doação  para  ente  público,
implicando na não efetvação da inscrição e não será reembolsável.

11. O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetvação da inscrição.

12. A listagem das inscrições homologadas e não homologadas será divulgada no site
http://cpcon.uepb.edu.br         no dia designado no ANEXO I.

13. As informações prestadas no Formulário Eletrônico de inscrição são de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à CPCon e à Prefeitura o direito de excluir do Concurso Público aquele que não
preencher o formulário de forma completa e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

14. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de alteração de cargo depois de efetuada a inscrição ou
mesmo transferência de ttularidade da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

15. A CPCon não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motvos de ordem
técnica dos computadores,  falhas de comunicação,  bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência dos dados.

16. Fica vedada a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência ou interesse da Prefeitura, não sendo permitda a transferência do valor pago a ttulo de
taxa de inscrição para outra pessoa.

17. A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB  e a CPCon eximem-se das despesas com viagens e
estada dos candidatos por ocasião da realização das provas do Concurso Público, sendo de
responsabilidade  dos  mesmos  verifcar  com  antecedência  o  local  de  provas  disponibilizado  conforme
ANEXO I.

18. O candidato que necessitar de atendimento especial para realização da prova deverá solicitá-la
no ato da inscrição, selecionando o tpo de atendimento desejado e encaminhando e-mail para
cpcon@setor.uepb.edu.br com  o  assunto  “Prefeitura  Municipal  de  Catolé  do  Rocha  -  Atendimento
Especial” e anexando documento que comprove a necessidade desejada.

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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19. Caso o candidato, após concluir sua inscrição, necessite de atendimento especial para realização  da
prova, deverá solicitá-lo até o término das inscrições, enviando e-mail para cpcon@setor.uepb.edu.br com
o assunto “Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Atendimento Especial” e anexando documento
assinado por médico da especialidade relacionada ao atendimento que comprove a necessidade
desejada.

20. O candidato também poderá entregar a documentação a que alude o  item 18 e o  item 19 na
CPCon pessoalmente das 8h às  12h,  em dias úteis,  durante o período de inscrições ou enviá-la via
SEDEX, devendo constar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário - CEP: 58.429-500 - Campina Grande-PB

20.1.O candidato que não enviar a documentação por quaisquer dos meios informados neste Edital
até o término das inscrições, seja qual for o motvo alegado, não terá a condição atendida.
20.2.O atendimento às condições solicitadas fcará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido.

21. A candidata lactante que tver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá
solicitar atendimento especial nos termos deste Edital, informando a opção “Atendimento Especial” em
campo próprio do sistema de inscrição, sendo a ela concedido o tempo adicional de até 01 (uma) hora.
21.1.A candidata a que se refere o item 21 deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no
dia de aplicação das provas, que fcará, em sala reservada, sendo responsável pela guarda do lactente  (o
bebê) durante a realização das provas.
21.2.É vetado ao acompanhante da candidata lactante o acesso às salas de provas.
21.3.O acompanhante da candidata lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital, sob
pena de eliminação da candidata lactante no Concurso Público.
21.4. Qualquer contato entre a candidata lactante e o acompanhante responsável durante a realização
das provas deverá ser presenciado por um fscal.
21.5. Não será permitda a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento
dos portões.
21.6. A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.
21.7. Não será permitda, em hipótese alguma, a permanência do lactente no local de realização de
prova sem a presença de um acompanhante adulto.
21.8. A ausência do lactente impossibilita a concessão de tempo adicional à lactante.
21.9. Aos  defcientes  visuais,  (amblíopes)  que solicitarem  Prova Especial  Ampliada,  serão  oferecidas
provas impressas em folha de formato A3.

22. Não serão considerados como defciência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples do tpo miopia, astgmatsmo, estrabismo e congêneres.

23. O candidato transgênero/travest/transexual que desejar ser tratado pelo nome social durante a
realização das fases do Concurso Público deverá, conforme prazos descritos no ANEXO I deste Edital:
23.1. Assinalar no sistema de inscrição a opção correspondente a utlização de nome social durante a
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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realização das provas, informando o nome pelo qual deseja ser tratado; e
23.2. Imprimir, preencher e assinar a declaração que se encontra no ANEXO V deste Edital, enviando- a
até o término das inscrições para o e-mail cpcon@setor.uepb.edu.br            ou pessoalmente na CPCon das 8h às
12h em dias úteis ou, ainda, via SEDEX, devendo constar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário - CEP: 58.429-500 - Campina Grande-PB

24. O candidato que tenha exercido a função de jurado entre a publicação da Lei N.º 11.689/2008 e a
data de término das inscrições e deseje ser  reconhecido o exercício daquele mister  para critério de
desempate, deverá solicitar, até o término das inscrições, a partcipação no certame nessa condição,
encaminhando documento que comprove a sua partcipação no pleito para o e-mail
cpcon@setor.uepb.edu.br   ou pessoalmente na CPCon das 8h às 12h em dias úteis ou, ainda, via SEDEX,
devendo constar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário - CEP: 58.429-500 - Campina Grande-PB

24.1. Não será considerado como documento que comprove a condição referida no caput a carta de
intmação para comparecer à sessão do Tribunal do Júri, devendo ser enviado declaração de
comparecimento ou certdão emitda por servidor atestando a partcipação do candidato na função de
jurado.

25. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente o estabelecido
neste Edital.

IV - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

1. As pessoas com algum tpo de defciência que pretendam fazer uso das prerrogatvas que lhes são
facultadas no Inciso VIII do art. 37 da Consttuição Federal é assegurado o direito de inscrição para os
cargos  em  Concurso  Público,  cujas  atribuições  sejam  compatveis  com  a  defciência  de  que  são
portadoras.

2. Os candidatos com defciência deverão fazer suas inscrições pela internet.

3. Em cumprimento a Lei Complementar Municipal Nº  009/2022, será reservado o percentual
mínimo de 10% (dez por cento) das vagas aos portadores de deficiência e o percentual mínimo de
5% ( cinco por cento) das vagas a candidatos com mais de 60 anos, incidindo tal percentual sobre o tal
de vagas ofertadas no edital e desprezando-se as frações decimais.

4. Atendendo a determinação,  fcam reservadas  as vagas  expressas nas tabelas do Capítulo II  para
candidatos com defciência.

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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5. Nos demais cargos, pela inexistência de vagas sufcientes em que possam ser aplicadas as normas
citadas no item 1 deste capítulo, não haverá reserva para candidatos com defciência.
6. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo é
obstatva à inscrição no Concurso Público.

7. Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertnentes ao cargo a utlização de material
tecnológico de uso habitual.

8. Consideram-se pessoas com defciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99 e alterações.

9. Nos  termos  do  art.  4ª,  do  Decreto  Nº  3.298/99  e  alterações,  são  consideradas pessoas  com
defciências aquelas que se enquadram nas seguintes categorias:

a. Defciência  fsica:  alteração  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,
acarretando o comprometmento da função fsica, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia,
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estétcas e as que não produzam difculdades para o
desempenho de funções;
b. Defciência  auditva:  perda bilateral,  parcial  ou  total,  de  quarenta  e  um decibéis  (dB)  ou  mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ e 3.000 HZ;
c. Defciência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no mesmo
olho, com a melhor correção óptca; a baixa visão, que signifca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
mesmo olho, com a melhor correção óptca; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores;
d. Defciência mental: funcionamento intelectual signifcatvamente inferior à média, com
manifestação antes  dos  dezoito anos  e  limitações associadas a  duas  ou  mais  áreas de  habilidades
adaptatvas,  tais como comunicação,  cuidado pessoal,  habilidades sociais,  utlização dos recursos da
comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho;
e. Defciência múltpla: associação de duas ou mais defciências.

9.1. Também são consideradas pessoas com defciência o portador de visão monocular,  de acordo
com a Lei Estadual Nº 9.899, de 05 de outubro de 2012, e o candidato com surdez unilateral, nos termos
da Lei Estadual Nº 10.971, de 19 de setembro de 2017.

10. Será eliminado do Concurso Público o candidato portador de defciência incompatvel com o cargo
pretendido, após análise da junta médica ofcial da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

11. Os candidatos com defciência de mesmo cargo concorrerão entre si e partciparão em igualdade de
condições  com os  demais  candidatos  no  que  se  refere  ao  conteúdo das  provas,  à  avaliação  e  aos
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os
demais candidatos.
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12. Os candidatos que necessitarem de atendimento especial deverão requerê-lo nos termos descritos
no capítulo anterior.

13. Ao efetuar  sua inscrição,  o candidato deverá estar  ciente das  atribuições do cargo para o qual
pretende inscrever-se e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho
dessas atribuições, para fns de habilitação no estágio probatório.

14. No período das inscrições, o candidato deverá encaminhar para o e-mail cpcon@setor.uepb.edu.br
cópia  autentcada  de  laudo  médico  expedido em,  no  máximo,  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  do
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de defciência, com expressa referência ao
código correspondente da Classifcação Internacional de Doença -  CID, bem como a provável causa da
defciência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, anexando ao laudo médico o
nome completo do candidato, seu número do documento de identdade (RG), o número de sua inscrição
no CPF, o número do telefone do candidato e sua opção de cargo, podendo a referida documentação ser
entregue pessoalmente na CPCon ou enviada por SEDEX no endereço:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário - CEP: 58.429-500 - Campina Grande-PB

15. O candidato com defciência que necessitar de atendimento especial, deverá solicitá-la
expressamente, não sendo considerado válido o simples envio do laudo médico sem a indicação do
atendimento desejado.

16. Caso o candidato necessite de tempo adicional e/ou leitura de prova, deverá encaminhar
solicitação, por escrito, com justfcatva acompanhada de parecer emitdo por especialista da área de
sua defciência, até o término das inscrições.

17. Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições não encaminharem a
documentação comprobatória de sua defciência nos termos do item 15 do presente capítulo perderão
o direito de concorrer às vagas reservadas, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência.
17.1. Os candidatos que concorrerem às vagas destnadas a pessoa com defciência, mas não enviarem
solicitação expressa para atendimento especial, não o terão no dia da prova.

18. O candidato com defciência, que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá alegar a referida condição em seu benefcio e não será facultado impetrar recurso
em favor de sua condição.

19. A  publicação do  resultado  fnal  do  Concurso  Público  será  feita em  lista  única contendo  a
pontuação dos candidatos que concorreram às vagas da ampla concorrência e a pontuação dos
candidatos que concorreram às vagas reservadas a pessoas com defciência.

20. O candidato com defciência aprovado no Concurso Público deverá submeter-se à perícia médica
a ser realizada por equipe multprofssional indicada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
composta por profssionais capacitados e atuantes nas áreas das defciências em questão, objetvando
verifcar se  a  defciência se  enquadra  na  previsão do art.  4º  e seus  incisos do Decreto Federal  nº
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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3.298/99 e suas alterações, bem como avaliará a compatbilidade entre a defciência e as atribuições do
cargo a ser ocupado, observadas as seguintes disposições:

a. A avaliação de que trata este item tem caráter terminatvo;
b. A avaliação fcará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identdade original
e  terá  por  base  o  laudo médico  encaminhado  no  período  das  inscrições,  conforme item 15  deste
capítulo,  atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  de  defciência,  com  expressa  referência  ao  código
correspondente da Classifcação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da
defciência;
c. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motvo alegado para justfcar o atraso ou a ausência do
candidato com defciência, à avaliação tratada neste item;
d. Nos termos do item 11 do presente capítulo, será eliminado do concurso o candidato portador de
defciência incompatvel  com o cargo pretendido,  após análise da junta médica ofcial  da Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha;
e. A data e local da avaliação médica do candidato será divulgada pela Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha por ocasião da nomeação dos candidatos com defciência.

21. As vagas defnidas para os candidatos com defciência no capítulo II deste Edital que não forem
providas  por  falta  de candidatos,  por  reprovação  no Concurso Público  ou  na  perícia  médica,  serão
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem classifcatória.

22. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste capítulo implicará na perda
do direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com defciência.

23. A documentação enviada pelo candidato será válida apenas para o presente certame e não será
devolvida.

24. Após a investdura do candidato, a defciência não poderá ser arguida para justfcar a concessão de
aposentadoria.

V - DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

1. Os cargos com as respectvas provas, áreas temátcas, número de itens (questões), pesos e o  caráter
avaliatvo são os especifcados nos quadros abaixo:

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGO PROVA
ÁREA 

TEMÁTICA ITENS PESOS
CARÁTER 

AVALIATIVO
 Auxiliar de Serviços Gerais
 Gari
 Operador de Máquinas Pesadas
 Operador de Pá Carregadeira
 Operador de Trator de Pneus
 Pedreiro
 Sepultador
 Vigilante

Objetva

Português 20 4,0

Eliminatório e
Classifcatório

Matemátca 10 3,0

Conhecimentos
Gerais 10 3,0

 Operador de Máquinas Pesadas
 Operador de Pá Carregadeira
 Operador de Trator de Pneus

Prátca de Direção Veicular Eliminatório e
Classifcatório

• Pedreiro Verifcação de Habilidades Eliminatório e
Classifcatório

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO

CARGO PROVA ÁREA 
TEMÁTICA ITENS PESOS CARÁTER 

AVALIATIVO
 Agente Administratvo
 Agente Comunitário de Saúde – o
 Agente de Endemias
 Auxiliar de Desenvolvimento Infantl
 Digitador
 Eletricista
 Fiscal de Obras
 Fiscal de Tributos
 Recepcionista
 Técnico em Enfermagem
 Técnico em Radiologia

Objetva

Português 15 3,5

Eliminatório e 
Classifcatório

Informátca 10 2,0

Conhecimentos 
Específcos

15 4,5

 Digitador Prátca de Verifcação de Habilidades
Eliminatório e 
Classifcatório

NÍVEL SUPERIOR – MAGISTÉRIO

CARGO PROVA ÁREA 
TEMÁTICA

ITENS PESOS CARÁTER 
AVALIATIVO

 Assistente Social - CRAS
 Enfermeiro
 Enfermeiro Plantonista
 Fisioterapeuta
 Fonoaudiologia
 Médico Plantonista
 Médico Intervencionista – SAMU
 Médico - ESF
 Nutricionista
 Odontólogo – CEO
 Odontólogo – ESF 
 Psicólogo
 Supervisor Escolar
 Terapeuta Ocupacional

Objetva

Português 15 3,5

Eliminatório e 
Classifcatório

Raciocínio
Lógico 10 2,0

Conhecimentos
Específcos 15 4,5

NÍVEL SUPERIOR – MAGISTÉRIO

CARGO PROVA ÁREA 
TEMÁTICA

ITENS PESOS CARÁTER 
AVALIATIVO

 Professor de Ciências
 Professor de Educação Física
 Professor de Geografa
 Professor de Matemátca
 Professor Polivalente

Objetva

Português 15 3,5

Eliminatório e
Classifcatório

Conhecimentos 
Pedagógicos 10 2,0

Conhecimentos 
Específcos 15 4,5

Avaliação de Títulos Classifcatório

2. Para efeito do cálculo da média fnal do candidato, será usado o seguinte modelo matemátco:
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 onde:
n = número de provas 
realizadas. λ = pontuação 
obtda.
P = peso da prova de acordo com a função escolhida.

3. As provas objetvas têm pontuação máxima igual a 1.020 (mil e vinte) pontos. Para saber quanto vale
cada questão de uma determinada prova, dividimos a pontuação máxima pelo número de questões.
Exemplo: para o cargo de Agente Administratvo,  há 10 questões de informátca, logo cada questão
valerá:

 

4. As provas objetvas serão compostas por 40 (quarenta) questões conforme o item 1 deste capítulo,
todas  de múltpla escolha com 05 (cinco)  alternatvas  de “A” a “E”,  e  somente 01 (uma)  dentre  as
alternatvas deverá ser assinalada como correta.

5. A data de realização da prova escrita objetva consta no ANEXO I, devendo-se observar que as provas
para  os  cargos  de  Nível  Fundamental  incompleto,  Superior  e  Superior  Magistério  ocorrerão  pela
manhã, enquanto que as provas para os cargos de Nível Médio/Técnico serão realizadas no período da
tarde.
5.1. Durante o período da manhã,  os portões serão abertos às 7h e fechados às 7h45min, as provas
iniciar-se-ão às 8h e serão concluídas às 12h, podendo o candidato sair do local de provas a partr das
10h.
5.2. Durante o período da tarde, os portões serão abertos às 13h30min e fechados às 14h15min , as
provas iniciar-se-ão às 14h30min e serão concluídas às 18h30min, podendo o candidato sair do local de
provas a partr das 16h30min.

6. O candidato que se ausentar antes de decorridas 2 (duas) horas do início da prova será eliminado do
Concurso Público.

7. O candidato não poderá sair com seu caderno de provas antes de decorridas 3h30 (três horas e trinta
minutos) do início da prova, devendo,  neste caso, entregá-lo ao fscal de sala ao término da prova.

8. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à  realização
da mesma.

9. Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em domingos ou feriados, excetuando-
se os sábados.

10. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados localizados na cidade, a
CPCon reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação  das
provas,  não  assumindo,  entretanto,  qualquer  responsabilidade  quanto  ao  transporte  e  alojamento
desses candidatos, podendo ainda as  provas  serem aplicadas tanto no turno da manhã, quanto no
turno da tarde, a depender da quantdade de inscritos.
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11. A  CPCon  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Catolé  do  Rocha  não  se  responsabilizarão  por  eventuais
coincidências de datas e horários de provas com quaisquer outras atvidades.

12. As informações sobre o horário, local, sala e carteira onde o candidato realizará sua prova serão
disponibilizadas na área do candidato conforme determinado no Anexo I.

13. É de inteira responsabilidade do candidato obter a informação sobre horário, local, sala e carteira  de
realização das  provas  do Concurso Público,  devendo acessar  o  Cartão de Inscrição com as  referidas
informações através da área do candidato.

14. Ao candidato só será permitda a realização da prova na data, horário e local constantes no Cartão de
Inscrição.

15. Somente será admitdo à sala de provas o candidato que estver portando documento de identdade
original com foto que o identfque e adotando as medidas previstas no Anexo IV deste Edital.

16. Considera-se como documento válido para identfcação do candidato: cédula de identdade (RG)
expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia
Federal; a identdade expedida pelo Ministério das Relações Exteriores para estrangeiros; a  identdade
expedida por conselho de fscalização profssional nos casos em que tenham validade como documento
de identdade; a Carteira de Trabalho e Previdência Social; o Certfcado de Reservista ou o  Certfcado de
Dispensa de Incorporação; a Carteira Nacional de Habilitação com fotografa.

17. O Cartão de Inscrição não terá validade como documento de identdade.

18. Não  haverá  segunda  chamada  ou  repetção  de  prova,  não  podendo  o  candidato  justfcar  sua
ausência pelo desconhecimento sobre a realização da prova.

19. O não comparecimento à prova caracterizará desistência do candidato e resulta em sua eliminação
no Concurso Público.

20. A CPCon solicitará aos candidatos, durante a aplicação das provas, a identfcação digital na folha de
respostas, bem como a transcrição da frase que estará destacada na capa do caderno de prova  para a
folha de respostas.

21. Na realização da prova escrita objetva serão fornecidos o caderno de prova e a folha de respostas
com os dados do candidato para aposição da assinatura em campo próprio e transcrição das respostas
com caneta esferográfica de tnta preta ou azul produzida em material transparente.

22. Na prova escrita objetva, o candidato deverá assinalar a folha de respostas, único documento válido
para a correção da prova, sendo seu preenchimento de inteira responsabilidade do mesmo, que deverá
proceder conforme as instruções específcas contdas no caderno de prova e na folha de respostas, não
havendo substtuição da folha de respostas por erro do candidato, o qual se  responsabilizará
inteiramente por prejuízos advindos de marcações feitas de forma incorreta na folha de respostas.
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23. O candidato que receber seu caderno de prova e/ou folha de respostas com quaisquer falhas de
impressão, em branco, para cargo diferente do escolhido não será prejudicado, devendo comunicar
o fato ao fscal de sala para registro em ata e requerer caderno de prova e/ou folha de respostas reserva,
não sendo aceitos recursos em momento posterior à aplicação das provas.

24. O candidato que, percebendo quaisquer das situações apontadas nesse item, não comunicar o fato
ao fscal de sala e requerer a substtuição do caderno de prova e/ou folha de respostas assume para si a
responsabilidade e exime a CPCon e a Prefeitura Municipal  de Catolé do Rocha da responsabilidade
sobre quaisquer prejuízos delas advindos.

25. O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  de  prova  designado  pela  CPCon  munido  de  caneta
esferográfica  de  tnta  preta  ou  azul  produzida  em  material  transparente,  não  sendo  permitda  a
utlização de nenhum outro material.

26. O candidato deverá preencher os  alvéolos na folha de respostas  da prova escrita  objetva com
caneta esferográfica de tnta preta ou azul produzida em material transparente.

27. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda
ou rasura, ainda que legível.

28. Durante a realização da prova, não será permitda nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utlização de celular, aparelhos eletrônicos, relógio, máquina calculadora,
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

29. Não deverá ser feita pelo candidato nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, à
transcrição da frase ou à assinatura, sob pena de prejuízo do desempenho do mesmo.

30. Ao terminar a prova, o candidato deverá comunicar o fscal e entregar a este a folha de respostas  e
o caderno de provas; salvo se decorridas 3h30 (três horas e trinta minutos) do início da prova, caso em
que deverá entregar ao mesmo apenas a folha de respostas. 

31. Motvará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
a burla ou a tentatva de burla a quaisquer das normas defnidas neste Edital ou na legislação  que regule
o certame, nos comunicados, nas instruções ao candidato ou nas instruções constantes na prova, bem
como o desacato a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

32. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
32.1. apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitndo-se qualquer tolerância;
32.2. não comparecer às provas, seja qual for o motvo alegado;
32.3. não apresentar documento que bem o identfque;
32.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fscal;
32.5. apresentar-se após o fechamento dos portões, conforme indicado no item 5 deste capítulo;
32.6. ausentar-se do local de provas antes de decorridas duas horas do início da prova escrita objetva;
32.7. for surpreendido em comunicação com outras pessoas, portando ou utlizando-se de livro, 
anotação, impressos, bem como máquina calculadora ou similar;
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32.8. se mantver em uso ou posse de relógios de quaisquer tpos, bonés, lenços, e qualquer tpo de
aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, caneta ou lápis não transparente,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares),
bem como protetores auriculares no interior da sala de aplicação da prova, sendo eliminado o candidato
cujo aparelho celular ou equipamento eletrônico vibre e/ou soe alarme ou algum toque de chamada no
interior da  sala  e/ou  banheiro, não  se  considerando  aparelho eletrônico para  fns  de  eliminação o
disposto no item 26 deste capítulo;
32.9. for pego portando celular ou equipamento similar na ida ao banheiro ou aos locais específcos 
para tomar água durante o horário de realização das provas;
32.10. abrir o saco plástco lacrado no interior da sala de prova;
32.11. fzer anotação de informações relatvas às suas respostas em qualquer meio não autorizado neste 
Edital, exceto no caderno de prova;
32.12. estver portando armas, mesmo que possua o respectvo porte;
32.13. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
32.14. não devolver a folha de respostas;
32.15. não devolver a folha de respostas quando informado sobre o fm do tempo para prova;
32.16. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido;
32.17. não seguir as orientações sanitários contdas no Anexo IV.

33. Não  será  permita  a  entrada  do  candidato  na  sala  de  prova  com  quaisquer  dos
objetos  indicados  no  subitem  32.8  do  presente  capítulo,  devendo  os  mesmos  serem
acondicionados desligados e lacrados em saco plástco fornecido pela CPCon.  Apenas será
permitdo  o  uso  de  aparelho  eletrônico  caso  seja  comprovada  por  laudo  médico  a
impossibilidade  de  sua  retrada.  O  referido  laudo  deverá  ser  encaminhado  nos  termos  do
capítulo IV deste Edital.

34. Por ocasião da realização da prova escrita objetva:
34.1. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fscal a folha de respostas.
34.2. Os 03 (três) últmos candidatos deverão permanecer na sala até o término das provas, devendo
assinarem a ata da sala, atestando a idoneidade da fscalização da prova, e saírem da sala de uma só vez,
sendo registrada em ata na presença destes candidatos o horário de término da prova.
34.3. Quando, após a prova, for constatado, por qualquer meio que seja, que algum candidato utlizou
quaisquer meios ilícitos, este será eliminado do concurso público nos termos do sub-item 32.13 do
presente capítulo.
34.4. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento
do candidato da sala de prova.
34.5. Não  se  considera  afastamento  do  candidato  da  sala  de  prova  o  deslocamento  da  candidata
lactante para a sala de amamentação, bem como seu retorno da sala de amamentação para a sala de
prova.
34.6. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.
34.7. As questões da prova escrita objetva, o gabarito provisório e o gabarito defnitvo serão
divulgados no site http://cpcon.uepb.edu.br         conforme previsto no Anexo I deste Edital.
34.8. Não será objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público a legislação promulgada após a
publicação deste Edital,  sendo possível  avaliar  legislação que,  publicada em data anterior,  esteja  na
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vacato legis.

35. Será eliminado do Concurso Público, o candidato que na Prova Escrita Objetva acertar menos de
600,00 pontos na média ou obtver nota zero em qualquer uma das Áreas Temátcas.

36. O candidato deverá guardar em bolsas ou sacos plástcos, entregues pela CPCon, quaisquer objetos
exceto  o  documento  ofcial  de  identdade  com  foto  e  caneta  esferográfca  de  tnta  preta  ou  azul
fabricada  em  material  transparente,  bebida  não  alcoólica  em  garrafa  fabricada  em  material
transparente, bem como lanche.
36.1. O candidato poderá manter a posse dos objetos permitdos no Anexo IV.

37. Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de
prova,  sendo terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com candidatos  e/ou abrir  o saco
plástco entregue pela CPCon na sala de prova, sob pena de eliminação do mesmo no Concurso Público.
37.1. Ao candidato é igualmente proibido abrir sacola, bolsa, mochila ou objetos congêneres na sala de
prova, sob possibilidade de eliminação do mesmo no Concurso Público.

38. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados,
consideradas para esse efeito, exclusivamente, as marcações transferidas para a folha de respostas,
sendo este o único documento válido para avaliação do candidato.

39. Aos candidatos que tverem seu pedido de atendimento especial deferido, serão asseguradas provas
e/ou locais especiais, a depender das necessidades específcas.

VI - DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

1. A prova prátca de direção veicular será realizada na cidade de Catolé do Rocha-PB ou em
algum município vizinho,  devendo os  candidatos  fcarem atentos  ao  Edital  de  convocação que será
publicado conforme disposto no Anexo I.
1.1. A CPCon reserva-se ao direito de realizar a prova prátca de direção veicular em cidades próximas à
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto
ao transporte e alojamento dos candidatos, podendo a aplicação das provas ocorrer tanto no turno da
manhã quanto no turno da tarde ou, ainda, estender-se durante o dia designado no Anexo I até que
todos os candidatos que comparecerem à convocação realizem a prova.
1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações publicadas no site
http://cpcon.uepb.edu.br         relacionadas a seu concurso.
1.3. Não será permitda,  em hipótese alguma,  realização das  provas  em dia diverso do designado,
devendo o candidato comparecer no local especifcado no Edital de convocação no dia e horário nele
informados.

2. Serão convocados à prova prátca de direção veicular todos os candidatos dos cargos de Operador
de Máquinas Pesadas, Operador de pá carregadeira, Operador de Trator de Pneus, habilitados na prova
objetva que forem classifcados na margem de 03 (três) vezes a quantdade de vagas oferecidas para o
cargo.
2.1. Caso  mais  de  um  candidato  obtenha  a  mesma  pontuação  que  o  últmo  candidato  que  seria
convocado, todos serão convocados à prova prátca de direção veicular. Exemplo: se houver cinco vagas
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para o cargo e, no resultado preliminar, os candidatos que forem classifcados na 15ª e 16ª posição
obtverem a mesma pontuação, ambos serão convocados à prova prátca de direção veicular.

3. Os candidatos que haviam requerido atendimento especial para a prova escrita objetva e tverem
sido convocados para realizar a prova prátca de direção veicular, partciparão desta fase em igualdade
de condições com os demais candidatos, não sendo concedido veículo adaptado para a realização da
prova, nem garantda a existência de tal veículo para o exercício das atvidades inerentes ao cargo.
3.1. Considerando o disposto nos artgos 162 e 163 do Código de Trânsito Brasileiro que proíbem a
entrega da direção de veículo a pessoa não habilitada ou com habilitação vencida há mais de 30 dias ou
habilitada em categoria diversa da exigida para o veículo, o candidato convocado à prova prátca de
direção veicular deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos, munido de Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo, devendo
o documento em questão estar válido de acordo com a legislação em vigor.
3.2. A pontuação máxima da prova prátca de direção veicular será de 1000 (mil) pontos.
3.3. Caso seja utlizado mais de um veículo, a pontuação máxima da prova em relação a cada veículo
dar-se-á pela razão entre a pontuação máxima da prova prátca de direção veicular e o total de veículos
utlizados.
3.4. Em qualquer caso, o candidato que obtver pontuação inferior à metade da pontuação máxima
será eliminado do concurso público.

4. Serão considerados os seguintes critérios de análise na prova prátca de direção veicular:
identfcação geral do veículo, itens de segurança obrigatório, verifcação da manutenção,
funcionamento,  condução,  operação e segurança dos veículos,  devendo o candidato estar  atento às
normas do Código de Trânsito Brasileiro.

5. A  prova  prátca  de  direção  veicular  tem  caráter  classifcatório  e  eliminatório,  considerando-se
eliminado o candidato que não atngir pelo menos 50% da pontuação máxima da prova e/ou do veículo
ou pratcar alguma das faltas estabelecidas no item 12 do presente capítulo.
5.1. Também será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local designado no Edital
de  convocação  no  dia  e  horário  defnidos  e/ou  não  apresente  Carteira  Nacional  de  Habilitação
classifcada para a categoria exigida para dirigir veículos que comumente sejam utlizados na função.

6. Não haverá segunda chamada ou repetção da prova prátca de direção veicular seja qual  for o
motvo alegado.

7. A quantdade de veículos utlizados na prova prátca de direção veicular será de prerrogatva da
CPCon, podendo ser utlizados ônibus, micro-ônibus, caminhões, caçambas, motos, vans, carros de 04
(quatro) a 07 (sete) passageiros, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, ambulâncias, tratores, entre
outros, de acordo com o cargo exigido.
7.1. O  candidato  que  se  recusar  a  realizar  a  prova  em  qualquer  um  dos  veículos  utlizados  será
automatcamente eliminado.

8. O candidato deverá observar as instruções contdas no Edital de convocação para a prova prátca de
direção veicular, devendo seguir rigorosamente as prerrogatvas estabelecidas.
8.1. O Edital  de convocação para a prova prátca de direção veicular poderá ou não desmembrar os
critérios de análise da prova prátca em sub-itens, bem como listar novos critérios de eliminação, desde
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que fundamentados.

9. A nota fnal será dada pela soma aritmétca da pontuação obtda na prova prátca de direção
veicular e da prova objetva.
10. Consttuem falta eliminatória na prova prátca de direção veicular:
a. desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;
b. avançar sobre o meio-fo ou sinalização que o represente;
c. não colocar o veículo na área balizada em no máximo 3 (três) tentatvas no tempo estabelecido de
até 06 (seis) minutos;
d. avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;
e. transitar em contramão de direção;
f. não completar a realização de todas as etapas do exame no prazo máximo estpulado no Edital de
convocação ou nas orientações gerais da prova prátca de direção veicular;
g. avançar a via preferencial;
h. provocar acidente durante a realização do exame;
i. exceder a velocidade regulamentada para a via;
j. cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima;
k. não retrar o veículo do local de início da prova no tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos.

VII - DA PROVA PRÁTICA DE VERIFICAÇÃO DE HABILIDADES

1. A prova prátca de verifcação de habilidades será realizada na cidade de Catolé do Rocha/PB ou  em
algum município vizinho,  devendo os  candidatos  fcarem atentos  ao  Edital  de  convocação que será
publicado conforme disposto no Anexo I.
1.1. A CPCon reserva-se ao direito de realizar a prova prátca de verifcação de habilidades em cidades
próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos, podendo a aplicação das provas
ocorrer  tanto  no  turno  da  manhã  quanto  no turno da  tarde  ou,  ainda,  estender-se  durante  o  dia
designado no Anexo I até que todos os candidatos que comparecerem à convocação realizem a prova.
1.2. Será  de  responsabilidade  do candidato  o  acompanhamento  das  informações publicadas  no site
http://cpcon.uepb.edu.br         relacionadas a seu concurso.
1.3. Não  será  permitda,  em  hipótese  alguma,  realização  das  provas  em  dia  diverso  do  designado,
devendo o candidato comparecer no local especifcado no Edital de convocação no dia e horário nele
informados.

2. Serão convocados à prova prátca de verifcação de habilidades todos os candidatos dos cargos de
Pedreiro e Digitador, habilitados na prova objetva que forem classifcados na margem de 03 (três) vezes
a quantdade de vagas oferecidas para o cargo.
2.1. Caso  mais  de  um  candidato  obtenha  a  mesma  pontuação  que  o  últmo  candidato  que  seria
convocado, todos serão convocados à prova prátca de verifcação de habilidades. Exemplo: se houver
cinco vagas para o cargo e, no resultado preliminar, os candidatos que forem classifcados na 15ª e 16ª
posição obtverem a mesma pontuação,  ambos serão convocados à prova prátca de verifcação de
habilidades.

3. Os candidatos que haviam requerido atendimento especial para a prova escrita objetva e tverem
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sido convocados para realizar a prova prátca de verifcação de habilidades, partciparão desta fase e
igualdade de condições com os demais candidatos.

4. O candidato convocado à prova prátca de verifcação de habilidades deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento de
identfcação com foto, devendo o documento em questão estar válido de acordo com a legislação em
vigor.

4.1. Considera-se como documento válido para identfcação do candidato: cédula de identdade
(RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública,  pelas Forças Armadas,  pela Polícia Militar,  pela
Polícia  Federal;  a  identdade  expedida  pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores  para  estrangeiros;  a
identdade expedida por conselho de fscalização profssional nos casos em que tenham validade como
documento de identdade; a Carteira de Trabalho e Previdência Social; o Certfcado de Reservista ou o
Certfcado de Dispensa de Incorporação; a Carteira Nacional de Habilitação com fotografa.

5. A pontuação máxima da prova prátca de verifcação de habilidades será de 1000 (mil) pontos.

5.1. Em qualquer caso, o candidato que obtver pontuação inferior à metade da pontuação máxima
será eliminado do concurso público.

5.2. Também será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local  designado no
Edital de convocação no dia e horário defnidos e/ou não apresente documento de identfcação com
foto, nos moldes do subitem 4.1 do presente capítulo.

6. Não haverá segunda chamada ou repetção da prova prátca de verifcação de habilidades seja qual
for o motvo alegado.

7. O candidato deverá observar as instruções contdas no Edital de convocação para a prova prátca  de
verifcação de habilidades, devendo seguir rigorosamente as prerrogatvas estabelecidas.

7.1. O  Edital de  convocação para  a  prova  prátca de  verifcação de  habilidades poderá  ou  não
desmembrar os critérios de análise da prova prátca em subitens, bem como listar novos critérios de
eliminação, desde que fundamentados.

8. A nota fnal será dada pela soma aritmétca da pontuação obtda na prova prátca de direção veicular
e da prova objetva.

9. A prova prátca de verifcação de habilidades para o cargo de Pedreiro consistrá na avaliação dos
conhecimentos  técnicos  na  utlização  das  ferramentas,  destreza,  agilidade  na  execução  das  tarefas,
acabamento e qualidade do trabalho realizado, a fm de averiguar, se está o candidato apto ou inapto a
exercer satsfatoriamente a sua função.

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO NOTA MÁXIMA

Conhecimento técnico na utlização de ferramentas 250

Acabamento e qualidade do trabalho realizado 500

Destreza e agilidade na execução das tarefas 250

Total 1000
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10.Na  prova  prátca  de  verifcação  de  habilidades  para a  função  de  Digitador  serão  avaliados
conhecimentos em nível prátco, referentes à editoração de textos e elaboração de planilha eletrônica,
de acordo com os seguintes critérios de avaliação:

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO – EDITORAÇÃO DE TEXTOS NOTA MÁXIMA DESCONTO POR ERRO

Confguração 200 20

Formatação 150 15

Outros recursos 150 15

Digitação 100 10

Total 600

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO – ELABORAÇÃO DE PLANILHA
ELETRÔNICA

NOTA MÁXIMA DESCONTO POR ERRO

Confguração 100 10

Formatação 100 10

Cálculos 100 10

Digitação 100 10

Total 400

Detalhamento dos critérios de avaliação – editoração de textos:

1Configuração Formatação Outros recursos Digitação

Confgurar margens (esquerda, direita, 
inferior e superior)

Formatação de
parágrafo

(alinhamento de texto)
Inclusão de tabelas Falhas de digitação

Formatação do tpo,
tamanho e estlo da

fonte
Inclusão de linhas

Inclusão de marcadores
e numeração

11. O candidato receberá um dispositvo de armazenamento para a entrega dos arquivos que forem
solicitados, devendo salvar os arquivos com o número de seu CPF dentro do tempo para a realização da
prova, somente sendo objeto de avaliação o(s) arquivo(s) que estver salvo no referido dispositvo.
12. Será ofertado o tempo de 05 (cinco) minutos para a leitura das orientações gerais e o tempo para a
realização da prova será de 30 minutos, totalizando 35minutos.
13. O candidato que não atngir ao menos 50% da pontuação máxima de cada etapa da prova prátca de
verifcação de habilidades será eliminado.
14. Será igualmente eliminado o candidato que não atngir 500 (quinhentos) pontos na prova prátca de
verifcação de habilidades.

15. A CPCon se reserva ao direito de utlizar qualquer versão de sofware destnado à editoração de
textos e/ou elaboração de planilha eletrônica disponibilizada a partr de 2003, sendo
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automatcamente eliminado o candidato que se recusar a realizar aprova.

16. O candidato deverá observar as instruções contdas no edital de convocação para a Prova Prátca,
devendo seguir rigorosamente as prerrogatvas estabelecidas, podendo haver ou não o desmembramento.

VIII - DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

1. Serão convocados à avaliação de ttulos todos os candidatos dos cargos de Professor de Ciências,
Professor de Educação Física, Professor de Geografa, Professor de Matemátca e Professor Polivalente
habilitados na prova objetva que forem classifcados na margem de 03 (três) vezes a quantdade de
vagas oferecidas para o cargo.
1.1. Caso  mais  de  um  candidato  obtenha  a  mesma  pontuação  que  o  últmo  candidato  que  seria
convocado, todos terão a oportunidade de apresentarem seus ttulos. Exemplo: se houver cinco vagas
para o cargo e, no resultado preliminar, os candidatos que forem classifcados na 15ª e 16ª posição
obtverem a mesma pontuação, ambos serão convocados para a avaliação de ttulos.

2. Não terá seus ttulos computados o candidato que não preencher o formulário de ttulos e/ou não o
assinar.
2.1. O formulário de ttulos será disponibilizado como anexo do Edital de convocação para a avaliação de
ttulos.

3. Os ttulos  e o formulário  de ttulos  deverão ser  enviados  para o e-mail  cpcon@setor.uepb.edu.br
durante o prazo informado no Anexo I

3.1. Poderão também ser entregues na CPCon pessoalmente das 8h às 12h, em dias úteis, no
período informado no Anexo I ou enviados por SEDEX, devendo contar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPCon – Comissão
Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário CEP: 58.429-500 – Campina Grande/PB

4. Os ttulos deverão ser encaminhados à CPCon de acordo com o item anterior, em cópia autentcada,
não  sendo  permitdo  o  envio  posterior  ao  prazo  mencionado  no  item  anterior  ou  a  juntada ou
substtuição de quaisquer documentos extemporâneos.
4.1. O documento originalmente  eletrônico  que  for  enviado  à  CPCon deverá  apresentar  meios  que
possibilite a conferência da autentcidade do mesmo.

5. Será desconsiderado o ttulo que não preencher devidamente os requisitos de comprovação e/ou
não estver especifcado no presente capítulo.
6. A comprovação de atvidade profssional far-se-á através de certdão emitda pela gestão da unidade
de exercício do interessado, especifcando-se o período do efetvo exercício ou, quando se tratar  de
experiência em insttuição partcular, através de cópia autentcada da Carteira de Trabalho e Previdência
Social e declaração emitda pela gestão da insttuição partcular.

6.1. Não será considerado o exercício de atvidade profssional estranha ao cargo para o qual o candidato
está concorrendo neste certame.
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7. Para efeito de pontuação, não serão computados “ttulos de experiência profssional” e/ou “ttulos
de experiência no serviço público” que apresentem período de tempo concomitante, de modo a  evitar a
duplicidade de pontuação.

8. As  certdões  expedidas  em  língua  estrangeira  deverão  ser  acompanhadas  da  correspondente
tradução realizada por tradutor juramentado.

9. Para a contagem do tempo de atvidade profssional, não serão considerados ttulos referentes à
partcipação em estágio, bolsa de iniciação cientfca e/ou monitoria durante o período de graduação ou
pós-graduação do candidato.

10. Os certfcados/diplomas dos cursos de pós-graduação somente serão analisados com a
apresentação da composição curricular.

11. A nota máxima da avaliação de ttulos é de 200 (duzentos) pontos.

12. A nota obtda na avaliação de ttulos será somada com a nota da prova objetva, não podendo o
candidato obter mais do que 1220 pontos no resultado fnal.

13. O não envio ou a não aceitação dos ttulos enviados pelo candidato convocado à avaliação de ttulos
não resultará em eliminação do mesmo no Concurso Público, uma vez que esta fase tem caráter apenas
classifcatório.

14. Os ttulos apresentados serão avaliados conforme a pontuação especifcada no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DE TÍTULOS MÁX. TÍTULOS MÁX. ANOS PONT. MÁX.

Curso de Pós Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Doutorado reconhecido no Brasil, na área objeto do cargo

01 - 70,0

Curso de Pós Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Mestrado reconhecido no Brasil, na área objeto do cargo

01 – 40,0

Curso de Pós Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização reconhecido no Brasil, na área objeto do 
cargo

01 - 25,0

Efetvo exercício profssional, não concomitante, no cargo 
para o qual concorrerá

- 04 20,0

Curso de aperfeiçoamento (mínimo de 80 horas-aula) 02 - 10,0

Publicação de livro comprovação de autoria 01 - 10,0

Publicação em livro ou organização de livro com comprovação
de autoria

01 - 5,0

Publicação de artgo cientfco em revista internacional 01 - 10,0

Publicação de artgo cientfco em revista nacional, trabalho
completo publicado em seminário, congresso, conferência,
encontro de pesquisa ou extensão

01 - 5,0

Partcipação em eventos cientfcos locais, regionais, nacionais
ou internacionais (seminário, congresso e/ou conferências)

02 - 5,0

14.1. A comprovação de autoria de livro deve ser feita através do envio de cópia da capa e da fcha
catalográfca, além de quaisquer outros meios de prova que o candidato julgar necessário a fm de se
comprovar inequivocamente sua autoria.
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14.2. Serão considerados o número de meses trabalhados na avaliação do efetvo exercício
profssional, considerando-se mês a fração que superar 15 dias.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO

1. A classifcação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtdas nas provas, por
cargo de opção, sendo considerado APTO o candidato que obtver a nota igual ou superior a 600,00
(seiscentos pontos).

2. Os candidatos com nota inferior a 600,00 (seiscentos) pontos estarão automatcamente eliminados.

3. Os  candidatos  que  se  submeterem à  segunda  fase  terá  como nota  fnal  a  soma aritmétca  da
pontuação obtda na primeira fase com a pontuação obtda na segunda fase.

4. Na hipótese de igualdade da nota fnal e como critério de desempate, terá como preferência,
sucessivamente, o candidato que:
4.1. se enquadrar no Estatuto do Idoso e tver maior idade, considerando-se ano, mês e dia (Lei
federal nº 10.741/2003);

a. Português, para os cargos de nível fundamental incompleto; ou
b. Conhecimentos específcos, para os cargos de nível médio/técnico, superior ou superior – magistério.

4.2. caso não se enquadre no Estatuto do Idoso, obtver maior nota na área temátca de:
a. obtver maior nota na área temátca de:
 Matemátca, para os cargos de nível fundamental incompleto; ou
 Informátca, para os cargos de nível médio/técnico; ou
 Raciocínio Lógico, para os cargos de nível superior; ou
 Conhecimentos pedagógicos, para os cargos de superior – magistério.
b. obtver maior nota na área temátca de:
 Conhecimentos gerais, para os cargos de nível fundamental incompleto; ou
 Português, para os cargos de nível médio/técnico, superior ou superior – magistério.

4.3. durante o período de inscrições tver comprovado o efetvo exercício da função de jurado entre a 
publicação da Lei federal nº 11.689/2008 e o término das inscrições (Lei federal nº 11.689/2008);
4.4. tver maior idade, considerando-se ano, mês e dia;

persistndo o empate, o desempate será realizado por sorteio público, na forma descrita em Edital 
específco. 

X – DOS RECURSOS

1. Serão admitdos recursos quanto:
1.1. ao indeferimento de inscrição;
1.2. ao indeferimento da solicitação de requerimento para concorrer às vagas reservadas aos 
portadores de defciência;
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
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1.3. ao indeferimento da solicitação de condição especial para a prova objetva;
1.4. às questões das provas e gabaritos preliminares;
1.5. ao resultado preliminar da prova prátca de direção veicular;
1.6. ao resultado preliminar da prova prátca de verifcação de habilidades;
1.7. ao resultado preliminar da avaliação de ttulos.

2. O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis após a concretzação do evento que 
lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útl subsequente à data do evento a ser recorrido.

3. Admitr-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 1 deste capítulo, 
devidamente fundamentado.

4. Serão admitdos apenas recursos do próprio candidato, sendo vetada a interposição de recursos 
para contestar notas e/ou colocações de outros candidatos.

5. Os recursos   deverão   ser   submetdos   por   intermédio   do   endereço   disponibilizado   em
htt  p://cpcon.uepb.edu.br  .
5.1. O texto do recurso deve ser inserido sem formatação, estando o candidato ciente de que o recurso é 
automatcamente enviado quando se pressiona a tecla enter do teclado ou quando se pressiona o botão 
enviar na página do recurso.

6. Os recursos extemporâneos e os intempestvos não serão aceitos, nem os enviados por fac-símile 
(fax), telex, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especifcado neste Edital.
7. A Comissão Permanente de Concursos consttuiu últma instância para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
8. Os recursos interpostos em desacordo com as especifcações contdas neste capítulo não serão 
avaliados.
9. O gabarito provisório poderá ser alterado em função dos recursos impetrados, sendo as provas 
corrigidas de acordo com o gabarito defnitvo, divulgado após o prazo recursal.
10. As respostas dos recursos interpostas fcarão disponíveis na área do candidato.

XI -DAS NOMEAÇÕES

1. Nos termos das exigências previstas na Consttuição Federal e na legislação vigente, o candidato
convocado para nomeação deverá preencher os requisitos abaixo especifcados:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade recíproca
prevista no Decreto Federal nº 70.436, de 18 de agosto de 1971, ou ao estrangeiro nos casos previstos
em lei.
b. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
c. Possuir a escolaridade e as exigências do cargo para o qual  concorreu, conforme previsto neste
Edital.
d. Estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo masculino.
e. Estar em gozo de seus direitos civis, polítcos e eleitorais.
f. Gozar de boa saúde fsica e mental e não ser portador de defciência incompatvel com o  exercício
das funções atnentes ao cargo, atestado por meio da perícia médica ofcial.
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g. Não  haver  sofrido,  no  exercício  de  atvidade pública,  penalidade  por  atos  incompatveis  com o
serviço público, nem possuir antecedentes criminais.
h. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, isto é, 75
(setenta e cinco) anos.
i. Não receber proventos, oriundos de cargo, aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito
da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal,  dos  Municípios  ou  de  suas  autarquias,  empresas  ou
fundações,  conforme previsto no art.  37, § 10º da Consttuição Federal,  ressalvadas as acumulações
permitdas, devendo o candidato apresentar certdão contendo o cargo e a carga horária exercida para
fns de análise da possibilidade de acumulação.

2. Os candidatos com defciência, aprovados e classifcados, quando houver, serão convocados para
nomeação nas vagas a eles reservadas, devendo submeter-se à perícia médica, que terá decisão
terminatva sobre a qualifcação do candidato quanto à defciência,  ou não, e se o grau de defciência não  é
incapacitante para o exercício do cargo.

3. O provimento dos cargos fcará a critério da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha, de acordo com as necessidades do município, respeitando-se em todo caso o direito de
nomeação dos candidatos que tverem sido aprovados dentro das vagas.

4. A investdura nos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classifcação fnal obtda por opção
do cargo feita pelo candidato no ato de sua inscrição.

5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos
aprovados dentro das vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classifcação por cargo, até o limite
de vagas previsto neste Edital.

6. No ato de convocação dos candidatos, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha informará a relação de documentos e exames que deverão ser apresentados.

7. Ao efetuar sua inscrição neste concurso público, o candidato declara estar ciente deste Edital e de
seus  Anexos,  dos  requisitos  do  certame  e  aceita  que,  caso  aprovado,  deverá  entregar  todos  os
documentos comprobatórios exigidos.

8. O candidato que for nomeado e deixar de tomar posse no prazo legal, terá o ato de nomeação
tornado sem efeito.

9. O candidato que tomar posse e não entrar em exercício no prazo legal, será exonerado do cargo.

10. Além da apresentação da documentação solicitada no ato de convocação do candidato, a posse
do candidato fcará condicionada à realização de inspeção médica realizada por Junta Médica Ofcial
indicada pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha.

11. O local onde o candidato realizou as provas não terá infuência para efeito de lotação.

12. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos para a investdura até a data da posse ou a
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prátca de qualquer tpo de falsidade acarretará na eliminação do candidato neste Concurso Público,
ainda que já tenha sido publicada a homologação do resultado fnal, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

13. A CPCon fcará responsável  apenas pela divulgação do resultado fnal no endereço eletrônico
http://cpcon.uepb.edu.br,  cabendo ao candidato acompanhar todas as convocações através dos
meios ofciais de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha.

XII – DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

1. O resultado fnal do Concurso Público será encaminhado pela Comissão Especial Organizadora e de
Acompanhamento do Concurso Público e Processo  Seletvo à  Prefeitura do Município de Catolé  do
Rocha, que o homologará e fará publicar nos meios de comunicação devidos.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Todas  as  convocações,  inclusive  após a  publicação do resultado fnal,  serão de responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha.
1.1. Encontrar-se-ão disponíveis no site http://cpcon.uepb.edu.br todas as publicações de eventos
ocorridos relacionados ao certame, ocorridos entre a publicação deste Edital e o resultado fnal,
inclusive.

2. Não será fornecido ao candidato qualquer certdão, declaração ou documento congênere a fm de
atestar  sua classifcação no Concurso Público valendo,  para esse fm, a homologação publicada pela
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha.

3. A aprovação no presente Concurso Público dentro das vagas gerará direito à nomeação, dentro do
prazo de validade do certame.
3.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

4. A  inexatdão  das  afrmatvas  e/ou  irregularidades  dos  documentos  apresentados,  verifcadas  a
qualquer tempo, acarretarão na eliminação do candidato, sem prejuízo de eventual sanção cível,
criminal e/ou administratva.

5. Caberá à Prefeitura do Município de Catolé do Rocha a homologação do resultado fnal do Concurso
Público.

6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das
condições  do Concurso Público,  tais  como se  acham estabelecidas  neste  Edital  e  nas  normas legais
pertnentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções especiais para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

7. Somente será objeto de avaliação nas provas do Concurso Público, a legislação promulgada até a
publicação deste Edital,  sendo possível  avaliar  legislação que,  publicada em data anterior,  esteja  na
vacato legis.
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8. O acompanhamento  das  publicações  de Editais,  avisos  e  comunicados  pertnentes  ao  Concurso
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo prestadas por telefone, por e-mail e
nem por WhatsApp informações relatvas à aplicação das Provas,  nem ao Resultado deste Concurso
Público.  Devendo o  candidato fcar atento a  eventuais comunicados nos  dias  que antecederem os
eventos que lhe digam respeito.

9. É de inteira e exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha publicar todas
as convocações, editais e demais retfcações nos meios de comunicação ofcial do município.

10. À Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha reserva-se o direito de nomear os candidatos aprovados
dentro das vagas durante a validade do concurso de acordo com a disponibilidade orçamentária.

11. O candidato  aprovado no Concurso Público só  poderá  desistr  do respectvo certame de forma
defnitva mediante requerimento endereçado à Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha antes do ato
de convocação à posse.

12. As despesas relatvas à partcipação do candidato em quaisquer das fases deste Concurso Público
para provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e à apresentação para posse e
exercício correrão às expensas do próprio candidato.

13. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço, inclusive o eletrônico, e telefone
atualizados  até  que  se  expire  o  prazo  de  validade  do  Concurso  Público  para  viabilizar  os contatos
necessários.

14. A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e a CPCon não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a. endereço não atualizado;
b. endereço de difcil acesso;
c. correspondência devolvida por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato;
d. correspondência recebida por terceiros;
e. e-mails direcionados para lixo eletrônico ou caixa de spam.

15. Após 180 (cento e oitenta) dias, os cadernos de provas, as folhas de resposta e o material  utlizado
na realização do Concurso Público serão incinerados.

16. A Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, bem como a CPCon,
poderá alterar as datas apresentadas no Anexo I, caso seja necessário, sem que haja ressarcimento da
taxa de inscrição de quaisquer dos candidatos inscritos.

17. Os casos omissos ou em que houver quaisquer dúvidas serão resolvidos pela Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha, pela Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público
e/ou pela CPCon, no qual a cada um couber.
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18. O candidato pode ser enquadrado nas seguintes situações neste Concurso Público:
a. ELIMINADO, se foi eliminado por qualquer motvo, inclusive ausência.
b. CLASSIFICADO, se fez todas as provas, atngiu a pontuação mínima e não fcou posicionado dentro 
das vagas.
c. APROVADO, se fez todas as provas, atngiu a pontuação mínima e fcou posicionado dentro das vagas.

Catolé do Rocha/PB, 17 de outubro de 2022.

ADEILDO EVANGELISTA DE SÁ
Presidente da Comissão Especial de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público
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